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E D I T A L  D E  R E S U L T A D O  E  C L A S S I F I C A Ç Ã O
P R O C E S S O  S E L E T I V O  P A R A  O  P R O G R A M A  D E  R E S I D Ê N C I A  M É D I C A

N º  1 6 / 2 0 1 5

O  Diretor  Geral  do  Instituto  Benjamin  Constant  -  IBC no  uso  de  suas  atribuições  legais,  mediante  as  condições
estipuladas  neste  Edital,  seu  anexo  e  demais  disposições  legais  aplicáveis,  TORNA PÚBLICO  o  RESULTADO  E
CLASSIFICAÇÃO para o Processo Seletivo aberto pelo Edital nº 16/2015, conforme as seguintes disposições:

Art.  1° Fica divulgado no ANEXO ÚNICO deste Edital o resultado e a classificação dos candidatos inscritos às vagas da
ampla concorrência, no Processo Seletivo aberto pelo Edital de Abertura nº 16/2015, conforme os critérios estabelecidos
no item 11.

I – Conforme subitem 11.1.1: “O candidato que tiver participado e cumprido integralmente o estabelecido no Programa de
Valorização  do  Profissional  da  Atenção  Básica  a  partir  de  2012,  ou ingressado  nos  programas  de  residência  em
Medicina de Família e Comunidade/Medicina Geral de Família e Comunidade (PRMGFC) a partir de 2015, e concluído o
programa, receberá pontuação adicional em todas as fases do Processo Seletivo, considerando-se o seguinte critério: 

a) 10% (dez por cento) da nota em todas as fases para quem concluir 1 (um) ano de participação no PROVAB, ou;

b) 10% (dez por cento) da nota em todas as fases para quem concluir a programação prevista para os 2 (dois) anos do
PRMGFC, para acesso posterior a outras especialidades”.

II – Diante do exposto, foi concedida pontuação adicional aos candidatos que comprovaram, quando da aplicação da
prova objetiva, a participação no PROVAB ou PRMGFC.

Art. 2º Quanto ao resultado e a classificação divulgados, caberá interposição de recurso através do endereço eletrônico
www.institutoaocp.org.br, no seguinte período: das 00h00min do dia 17/02/2016 até às 23h59min do dia 18/02/2016,
observado o horário oficial de Brasília/DF.

Art. 3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Rio de Janeiro/RJ, 17 de fevereiro de 2016.

João Ricardo Melo Figueiredo
Diretor Geral do Instituto Benjamin Constant
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